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2042.5.2023.18739 24221753  12/07/2023 a  12/07/2024
CPF/CNPJ do DetentorDetentor da autorização

PREF MUN JOINVILLE 83.169.623/0001-10
Autorização vinculada

Não se aplica

Não se aplica.
Outros municípios associados

Dados dos imóveis rurais
Não se aplica.

Produto Indivíduos Volume por Ha Volume total Unidade
Não se aplica 99,7438 22,8912 m³Lenha(m³)

Detalhamento da volumetria autorizada
Produtos sem indicação de espécie

Lenha(m³) / 22,8912 m³

Condicionantes
Gerais

1.01 Apresentar alvará de construção;
1.02 Reposição florestal:1.2.1 Apresentar comprovante de transferência já consolidado emitido via site IBAMA para o volume de
material lenhoso 18,00 estéreo;1.2.2 A reposição florestal para as espécies ameaçadas de extinção localizadas no fragmento será de
50 mudas de espécies ameaçadas de extinção (das mesmas espécies suprimidas adequadas ao local).1.2.3 Pela supressão de 15
árvores de Eucalipto, realizar a reposição de 15 mudas de espécies nativas diversas;Como sugestão, poderá o Requerente realizar a
reposição florestal via plantio na área de manutenção do imóvel promovendo o enriquecimento biológico da área, ou ainda, plantio em
outro local dentro do município.O relatório de plantio deverá conter os seguintes itens: I - Identificação do Requerente, Local e Data; II -
Identificação (espécie) e quantidade de cada muda nativa plantada (mudas com altura acima de 50 cm a partir do colo - com
tutoramento) e localização do plantio (croqui ou mapa do local de plantio); III - Registro fotográfico do local antes e após o plantio; IV -
Nota fiscal de compra das mudas de Viveiros/Produtores registrados nos órgãos competentes em nome do requerente; V - As
condições de plantio adotadas (porte da muda, coveamento, espaçamento entre mudas, localização afastada de obras, muros,
residências, etc.) devem ser condizentes com as recomendações técnicas de maneira a garantir o bom desenvolvimento das mudas e
em caso de morte de mudas, as mesmas deverão ser repostas. ATENÇÃO: diversificar o plantio entre espécies nativas adequadas ao
local.Caso o plantio das mudas não seja possível no local, o total de mudas deverá ser doado para os programas de "arborização
urbana" ou "adote uma árvore",  ambos da PMJ (o Requerente deverá solicitar informações em ofício específico).

1.03 Realizar o salvamento e transplante dos indivíduos jovens de espécies ameaçadas, assim como de epífitas eventualmente
existentes na área de intervenção;
1.04 Para as áreas de manutenção florestal e de compensação ambiental, apresentar documentação digital completa, para conferência,
conforme Art. 13º da Instrução Normativa SAMA Nº 006/2020. Atentar para a inclusão do estágio sucessional nos mapas e memoriais
descritivos, assim como observância dos documentos com necessidade de assinatura dos técnicos e do proprietário e a compatibilidade
da área descrita em ART.

Município de referência Coordenadas de referência
JOINVILLE / SC -26,372007072 | -48,820691175

Área autorizada
0,2295 Ha

Volumetria autorizada

Documento assinado eletronicamente por Fábio João Jovita, Gerente Autorizador - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville, em 12 de julho de 2023, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539 de 8 de Outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sinaflor2.ibama.gov.br/sinaflor2autorizacao/qrcode/20425202318739

Ação Data do Protocolo
Autorização Emitida  12/07/2023 - 15:53:55
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